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Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

Decretos

DECRETO Nº.  9 890, de 31 de agosto de 2017
==========================================

 (Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no valor de 
R$.484.000,00, autorizada pela Lei nº. 
6024, de 29 de agosto de 2017)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 
Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$.484.000,00 (quatrocentos e oitenta e quatro 
mil reais) destinados a:
Órgão: 02 -  Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria Municipal de Finanças, Controladoria 
e Modernização

Unidade Executora: 03 – Departamento de Receita Tributária

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

04.129.0020.2053    650

Atividade 2.053 – Manutenção das atividades de arrecadação e fiscalização

Fonte de Recursos 01 – Tesouro Municipal

Valor  R$ 150.000,00

Órgão: 02 -  Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 12 – Secretaria Municipal de Obras

Unidade Executora: 03 – Departamento de Qualidade Rural

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas
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3.3.90.30 Material de Consumo

15.452.0030.2072    804

Atividade 2.072 – Manutenção das atividades do departamento de qualidade 
rural

Fonte de Recursos 01 – Tesouro Municipal

Valor  R$ 100.000,00

Órgão: 02 -  Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 15 – Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e 
Segurança

Unidade Executora: 02 – Departamento de Trânsito

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

3.3.90.30 Material de Consumo

26.782.0032.2075    1118

Atividade 2.075 – Manutenção das atividades do trânsito

Fonte de Recursos 01 – Tesouro Municipal

Valor  R$ 46.000,00

(Decreto nº. 9 890, de 31 de agosto de 2017)

Órgão: 02 -  Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 15 – Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e 
Segurança

Unidade Executora: 02 – Departamento de Trânsito

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

26.782.0032.2075    1122

Atividade 2.075 – Manutenção das atividades do trânsito

Fonte de Recursos 01 – Tesouro Municipal

Valor  R$ 150.000,00

Órgão: 02 -  Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 15 – Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e 
Segurança

Unidade Executora: 02 – Departamento de Trânsito

4.0.00.00 Despesas de Capital

4.4.00.00 Investimentos

4.4.90.00 Aplicações Diretas

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

26.782.0032.2075    1125

Atividade 2.075 – Manutenção das atividades do trânsito

Fonte de Recursos 01 – Tesouro Municipal

Valor  R$ 38.000,00

Art. 2º. A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 1º 
será efetuada mediante a utilização dos recursos nos termos 
previstos no artigo 43, § 1º, inciso II e da Lei Federal nº 
4.320/64, considerando a tendência para o exercício.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 31 de 
agosto de 2017.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

         CÉSAR FERNANDO CAMARGO

          Secretário Municipal de Governo

           DIOGO MENDES VICENTINI

          Secretário Municipal da Fazenda

Publicado e registrado na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.

         CÉSAR FERNANDO CAMARGO

          Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº.  9 891, de 31 de agosto de 2017
===================================

 (Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Especial no valor de 
R$.200.000,00, autorizada pela Lei nº. 
6023, de 29 de agosto de 2017)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 
Município de Votuporanga, um crédito adicional especial, no 
valor de R$.200.000,00 (duzentos mil reais) destinados a:
Órgão: 02 -  Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 17 – Fundo Municipal de Assistência Social

Unidade Executora: 00 – Fundo Municipal de Assistência Social

3.0.00.00  Despesas Correntes

3.3.00.00  Outras Despesas Correntes

3.3.50.00  Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos

3.3.50.43  Subvenções Sociais

Função 08  Assistência Social

Sub Função 243  Assistência à Criança e ao Adolescente

Programa 0055  Fortalecimento da Gestão Municipal do Sistema Único

Atividade 2020  Recursos Financeiros Custeio das Atividades Instituições

Fonte de Recursos 01 – Tesouro Municipal

Valor  R$ 80.000,00

Fonte de Recursos 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados

Valor  R$ 120.000,00

Art. 2º. A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 1º 
será efetuada mediante a utilização dos recursos nos termos 
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previstos no artigo 43, § 1º, inciso II e da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 31 de 
agosto de 2017.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO

                    	   Prefeito Municipal

         CÉSAR FERNANDO CAMARGO

         Secretário Municipal de Governo

                DIOGO MENDES VICENTINI

               Secretário Municipal da Fazenda

Publicado e registrado na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.

         CÉSAR FERNANDO CAMARGO

          Secretário Municipal de Governo

DECRETO    Nº.  9 893, de 31 de agosto de 2017 
====================================

(Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 
1.096.300,00, autorizada pela Lei nº. 
6022, de 29 de agosto de 2017)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 
Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 1.096.300,00 (um milhão, noventa e seis mil e 
trezentos reais), destinados a:
ORGÃO – 03 – AUTARQUIA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária – 01- SUPERINTENDENCIA DE AGUA, ESGOTOS E 
MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA

Unidade Executora – 01 – Departamento Administrativo

3.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais

3.1.90.00 - Aplicações Diretas

3.1.90.01 - Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas

04.122.0047.2.102 – 001

Atividade 2.102 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo

Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios

Valor - R$ 40.000,00

Unidade Executora – 01 – Departamento Administrativo

3.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais

3.1.91.00 - Aplicação Direta Decorrente da Operação entre Órgãos, Fundos e 
Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

3.1.91.13 - Obrigações Patronais – Intra-Orçamentário

04.122.0047.2.102 – 009

Atividade 2.102 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo

Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios

Valor - R$ 25.000,00

Unidade Executora – 01 – Departamento Administrativo

3.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00 - Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 - Aplicações Diretas

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

04.122.0047.2.102 – 012

Atividade 2.102 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo

Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios

Valor - R$ 110.000,00

Unidade Executora – 02 – Departamento de Engenharia

(Decreto nº.  9 893, de 31 de agosto de 2017)

3.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais

3.1.90.00 - Aplicações Diretas

3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil

17.512.0050.2.108 – 039

Atividade 2.108 – Manutenção das Atividades do Departamento de Engenharia

Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios

Valor - R$ 1.300,00

Unidade Executora – 02 – Departamento de Engenharia

3.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00 - Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 - Aplicações Diretas

3.3.90.39 - Outros Serv. De Terceiros – P. Jurídica

17.512.0050.2.108 – 044

Atividade 2.108 – Manutenção das Atividades do Departamento de Engenharia

Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios

Valor - R$ 150.000,00

Unidade Executora – 03 – Departamento Comercial

3.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00 - Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 - Aplicações Diretas

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

04.122.0047.2.106 – 057

Atividade 2.106 – Manutenção das Atividades do Departamento Comercial

Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios

Valor - R$ 30.000,00

Unidade Executora – 04 – Departamento Técnico Operacional

3.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais

3.1.90.00 - Aplicações Diretas
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3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

17.512.0047.2.109 – 065

Atividade 2.109 – Manutenção das Atividades do Departamento Técnico 
Operacional

Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios

Valor - R$ 60.000,00

Unidade Executora – 04 – Departamento Técnico Operacional

3.0.00.00           DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00           Outras Despesas Correntes

3.3.90.00           Aplicações Diretas

3.3.90.30           Material de Consumo

17.512.0047.2.109 – 070

Atividade 2.109 – Manutenção das Atividades do Departamento Técnico 
Operacional

Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios

Valor - R$ 650.000,00

Unidade Executora – 05 – Departamento de Meio Ambiente

(Decreto nº.  9 893, de 31 de agosto de 2017)

3.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais

3.1.90.00 - Aplicações Diretas

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

18.541.0047.2.111 – 090

Atividade 2.111 – Manutenção das Atividades do Departamento de Limpeza

Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios

Valor - R$ 20.000,00

Unidade Executora – 05 – Departamento de Meio Ambiente

3.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais

3.1.91.00 - Aplicação Direta Decorrente da Operação entre Órgãos, Fundos e 
Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

3.1.91.13 - Obrigações Patronais – Intra-Orçamentário

18.541.0047.2.111 – 094

Atividade 2.111 – Manutenção das Atividades do Departamento de Limpeza

Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios

Valor - R$ 10.000,00

Art. 2º.  A cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado pelo artigo 1º deste decreto será efetuada mediante 
a utilização dos recursos nos termos previstos no artigo 43, § 
1º inciso II na importância de R$ 416.300,00 e de acordo com 
o inciso III na importância de R$ 680.000,00 da Lei Federal n 
º 4.320/64 a saber:
Unidade Executora – 01 – Departamento Administrativo

3.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais

3.1.90.00 - Aplicações Diretas

3.1.90.13 - Obrigações Patronais

04.122.0047.2.102 – 006

Atividade 2.102 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo

Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios

Valor - R$ 20.000,00

Unidade Executora – 01 – Departamento Administrativo

3.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais

3.1.90.00 - Aplicações Diretas

3.1.90.94 – Indenizações e Restituições Trabalhistas

04.122.0047.2.102 – 008

Atividade 2.102 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo

Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios

Valor - R$ 10.000,00

Unidade Executora – 04 – Departamento Técnico Operacional

3.0.00.00           DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00           Outras Despesas Correntes

3.3.90.00           Aplicações Diretas

3.3.90.39           Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

17.512.0047.2.109 – 072

(Decreto nº.  9 893, de 31 de agosto de 2017)

Atividade 2.109 – Manutenção das Atividades do Departamento Técnico 
Operacional

Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios

Valor - R$ 550.000,00

Unidade Executora – 05 – Departamento de Meio Ambiente

3.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais

3.1.90.00 - Aplicações Diretas

3.1.90.13 – Obrigações Patronais

18.541.0047.2.110 – 079

Atividade 2.110 – Manutenção das Atividades do Departamento do Meio 
Ambiente

Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios

Valor - R$ 20.000,00

Unidade Executora – 05 – Departamento de Meio Ambiente

3.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00 - Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 - Aplicações Diretas

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

18.541.0047.2.111 – 097

Atividade 2.111 – Manutenção das Atividades do Departamento de Limpeza

Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios

Valor - R$ 80.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 31 de 
agosto de 2017.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO

                    	   Prefeito Municipal

         CÉSAR FERNANDO CAMARGO
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Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

          Secretário Municipal de Governo

                DIOGO MENDES VICENTINI

          Secretário Municipal da Fazenda

Publicado e registrado na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.

         CÉSAR FERNANDO CAMARGO

          Secretário Municipal de Governo

DECRETO     Nº.  9 898,  de  01 de  setembro  de  2017
=========================================

( Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Especial  no valor de 
R$.200.000,00, autorizada pela Lei nº. 
6021, de 29 de agosto de 2017)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 
Município de Votuporanga, um crédito adicional especial, no 
valor de R$.200.000,00 (duzentos mil reais) destinados a:
Órgão: 02 -  Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 12 – Secretaria Municipal de Obras

Unidade Executora: 02 – Departamento de Fiscalização e Obras

3.0.00.00  Despesas Correntes

3.3.00.00  Outras Despesas Correntes

3.3.90.00  Aplicações Diretas

3.3.90.39  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Função 15  Urbanismo

Sub Função 451  Infraestrutura Urbana

Programa 0023  Infraestrutura para todos

Projeto 1017  Recapeamento

Fonte de Recursos 02 – Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

Valor  R$ 200.000,00

Art. 2º. A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 1º 
será efetuada mediante a utilização dos recursos nos termos 
previstos no artigo 43, § 1º, inciso II e da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, de 01 de 
setembro de  2017.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

CÉSAR FERNANDO CAMARGO

Secretário Municipal de Governo

DIOGO MENDES VICENTINI

Secretário Municipal de Finanças

Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.

CÉSAR FERNANDO CAMARGO

Secretário Municipal de Governo

DECRETO       Nº.   9 899,  de 01 de setembro de 2017
=========================================

( Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Especial  no valor de 
R$.600.000,00, autorizada pela Lei nº. 
6020, de 29 de agosto de 2017)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 
Município de Votuporanga, um crédito adicional especial, no 
valor de R$.600.000,00 (seiscentos mil reais) destinados a:
Órgão: 02 -  Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 12 – Secretaria Municipal de Obras

Unidade Executora: 02 – Departamento de Fiscalização e Obras

3.0.00.00  Despesas Correntes

3.3.00.00  Outras Despesas Correntes

3.3.90.00  Aplicações Diretas

3.3.90.39  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Função 15  Urbanismo

Sub Função 451  Infraestrutura Urbana

Programa 0023  Infraestrutura para todos

Projeto 1017  Recapeamento

Fonte de Recursos 02 – Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

Valor  R$ 600.000,00

Art. 2º. A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 1º 
será efetuada mediante a utilização dos recursos nos termos 
previstos no artigo 43, § 1º, inciso II e da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, de 01 de 
setembro de  2017.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO
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Prefeito Municipal

CÉSAR FERNANDO CAMARGO

Secretário Municipal de Governo

DIOGO MENDES VICENTINI

Secretário Municipal de Finanças

Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.

CÉSAR FERNANDO CAMARGO

Secretário Municipal de Governo
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral Do Município - PGM
 Rua Pará, 3227 - Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
 Rua São Paulo, 3741 - Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Santa Luzia. CEP: 
15500-055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
 Rua São Paulo, 3815 – Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
 Rua Padre Izidoro Cordeiro Paranhos, 3183 – Centro. 
CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
 Rua Santa Catarina, 3747 – Centro. CEP: 15505-171 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - São João CEP: 
15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Centro.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho   CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Centro CEP: 15500-003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Centro CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Centro CEP: 15500-006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Departamento da Controladoria Geral do Município - 
DCGM
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS
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